
 

 

 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE AEROMODELISMO   

CIRCULAR nº 15 de 15 de Outubro de 2020 

COVID19 – Situação de Calmidade 

A situação epidemiológica que se verifica em Portugal em resultado da pandemia da doença 

COVID-19 tem justificado a adoção de várias medidas com o intuito de prevenção, contenção e 

mitigação da transmissão da infeção. 

Por razões de saúde pública, o Governo de Portugal, por Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 88-A/2020, declarou a situação de calamidade em Portugal com entrada em vigor às 00h00 
do dia 15 de Outubro de 2020. 

No que respeita à atividade desportiva, não existiu alteração ao art 22 do Regime da Situação 

de Calamidade que dispõe: 

 

  “1 - A prática de atividade física e desportiva, em contexto de treino e em contexto 

competitivo, incluindo a 1.ª Liga de Futebol Profissional, pode ser realizada sem público, desde 

que no cumprimento das orientações definidas pela DGS.” 

2 - As instalações desportivas em funcionamento regem-se pelo disposto no artigo 8.º, com as 

necessárias adaptações.” 

 

Assim, a atividade desportiva em contexto de treino e competição, continua a ser possível, 

sem presença de público e de acordo com as orientações da DGS. 

 

No entanto, relativamente à prática desportiva nas Bases Aéreas, foi determinada a sua 

suspensão, pelos respetivos comandos, devido ao agravamento da situação pandémica, sendo 

retomada logo que as condições de segurança e saúde pública o permitam. 

 

Inevitavelmente, a prática do aeromodelismo está fortemente afetada pela doença COVID-19, 

pelo que estamos a envidar esforços junto das entidades competentes, a fim de se 

encontrarem soluções que minimizem este inevitável impacto. 

 



Apelamos aos clubes que sejam proprietários de pistas de aeromodelismo, que nesta fase de 

enorme complexidade, possibilitem o seu acesso a outros aeromodelistas federados, mediante 

o cumprimento dos regulamentos internos, normas de segurança e as orientações da DGS. 

 

A pista de aeromodelismo da Maçussa, apesar de alguns condicionalismos para a prática de 

voo, encontra-se ao disponível aos aeromodelistas que a pretendam frequentar. 

 

 

Lisboa, 15 de Outubro de 2020 

 

A Direção da FPAm 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo: Resolução do Conselho de Ministros n.º 88-A/2020 

               

 


